
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO Luis DO PIAui
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CEP: 64.638000 = Sao Luis do Piaui (Pl)
Email-pmslpi2016@hotmail.com

CONTRATO DE PRESTAC^O DE SERVICOS

CONTRATANTE:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SAO  LUIS  DO  PIAul-Pl   inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°

01.519.467/0001-05,  com sede na  RUA SAO VICENTE 338,  CENTRO SAO  LUIS  DO

PIAul-Pl,     e     endereap     eletr6nico     Email-pmslpi2016@hotmail.com,      neste     ato

representada    por    KELSIMAR    DE    ABREU     SOUSA,     BRASILEIRA,     solteiro(a),

FUNCIONARIA  PUBLICA,  portador(a)  da  Cedula  de  ldentidade  RG  n°   1964323-Pl,

inscrito(a) no CPF sob o n° 95624538391
J+

60NTRATADO(A):
DAIANY CRISTINA DE ARAUJ0 ALBANO, BRASILEIRO(A), (a), inscrito(a) no CPF sob

o  n°  953.793.393-87,  residente  na  avenida  senador  Helvidio  Nunes  n°  2716-  Bairro

Junco -Picos-Pl

60NTRATANTE e  CONTRATADO(A) em conjunto como "Partes" e,  individualmente,

coma aparte". Pelo presente Contrato de Prestaeao de Servieos ("Contrato"), as Partes
tern  entre  si,  justo  e  acertado  este  Contrato  que  sera  regulado  pelas  clausulas  e
condie6es abaixo estabelecidas:

Este contrato ten come base legal o Art. 37, incise lx da Constitui§ao federal.

0  imposto sobro  servigo(lss)  incid®nt®  p®los  os s®rvi§os  ora  contratado sofa
recolhido  para  o  municipio  de  Sao  Luis  do  Piaul-PI,  ond®  o(a)  Contratado(a)  6
cadastrado(a) e prestard os atondimentce

OBJETO
Clausula   1.  0  presente  Contrato  tern  coma  objeto  a  presta9ao  de  services  de
ENGENHEIRA AGRONOMA, mediante a contraprestagao convencionada pelas partes.

Clausula     1,1.     Os    servigos    acima     mencionados    serao    executados    pelo(a)
CONTRATADO(A), que declara ser devidamente habilitado(a) para realizaeao de todas
as atMdades decorrentes desta atribuicao com  uma jomada de trabalho de 20(vinte)
horas semanais.

FORIvtA DE EXECUC^O DOS SERVICOS E PAGAMENTO
Clausula  2.  Os servieos sei.ao  prestados  pelo(a) CONTRATADO(A)  com  a  seguinte

frequencia: 12 MESES, a contar da assinatura do presente Contrato, nao sendo mantido

qualquer vinculo empregaticio/trabalhista ou relacao, al6m do retratado acima.

Clausula 2.1. Com relagao ao local em que os serviaps serao realizados,  por meio do

presente   Contrato   fica   estabelecido   que   a   execueao   pelo(a)   CONTRATADO(A)
acontecefa na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

88#iu#Tfbotxt,)p:r°#:#:eANTTENseFEgEmNP5?Ame:iN8ARiAg,ara:uavJ:taad:°Ea3
1 `550,00,00 (urn nil quinhentos e cinquenta reais) com vencimento todo dia 10 DO MES

SUBSEQUENTE, ate que finde esta obrigagao.

OBRIGAC6ES E RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATADO(A)
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Clausula 4. O(A) CONTRATADO(A) compromete-se a executar fielmente os serviaps

sempre dentro da boa tecnica e dos padr6es usuais, ben como respeitar as normas, as
especificao6es  tecnicas,  as  condig6es  de  seguranca  aplicaveis  em  trabalhos  deste

genero, toda a legislaeao aplicavel a esp6cie, seja federal, estadual ou municipal, bern
como todas as determinag6es e resolug6es dos 6rgaos competentes da Administragao
Pdblica e demais entidades de fiscalizacao.

ClausLila  4.1.  As  atividades  serao  realizadas  pelo(a)  CONTRATADO(A)  de  forma

aut6noma,   responsabilizando-se,   desde  ja,   por   eventuais   processos  judiciais   ou

administrativos  propostos e  relacionados ao Contrato,  assumindo  expressamente em

juizo  esta  condigao,  sendo  passivel  de  indenizagao  para  a(a)  CONTRATANTE  por
eventuais  Onus,  despesas,  honofarios,  condenag6es  e/ou  penalidade§  advindas  da
inobservancia     deste     Contrato     pelo(a)     CONTRATADO(A),     acompanhada     da

condenac6es  e/ou   penalidades  advindas  da  inobservancia  deste  Contrato  pelo(a)
CONTRATADO(A), acompanhada da apura9ao dos danos diretos e/ou indiretos.

Clausula 4.2, Responsabilizar-se pelo competente e pontual recolhimento de todas as

contribuig6es,   demais  tributos  incidentes  e  a  regularidade  fiscal  sobre  a   presente
atividade.

Clausula 4.3. Fornecer as notas fiscais/recibos referentes aos pagamentos efetuados

pelo(a) CONTRATANTE;

Clausula 4.4.  Fornecer,  a qualquer tempo,  no prazo maximo de 03 (ties) dias tlteis, a

partir    do    recebimento    da    solicitaeao    por    escrito    do(a)    CONTRATANTE,    os
esclarecimentos e as informag6es tecnicas que lhe venham a ser solicitadas sobre os

serviaps executados.

OBRIGAC6ES E RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATANTE

Clausula 5. A vigencia do Contrato e firmada  por tempo determinado ate 31/12/2023,

podefa  ser  renovado  por  igual  prazo,  desde  que  exista  concordancia  expressa  por
ambas as Partes.

CESSA0 E TRANSFERENCIA

Clausula 6. Nenhuma das Partes podefa ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em

parte,  os  direitos  e  obrigae6es  oriundos  do  presente  Contrato,  salvo  com  a  pfevia
anuencia, por escrito, da outra Parte. Sera nula a cessao efetuada em desacordo com
esta clausula, nao produzindo efeitos quanto a outra Parte.

Hip6TESEs DE DEscurvlpRiMENTo E REscisAo Do coNTRATo

Clausula  7.  A  qualquer  momento,  poderao  as  Partes  de  comum  acordo  resilir  este

Contrato, sendo que nao incidirao quaisquer Onus, encargos ou penalidades, ressaivado
o cumprimento das obrigag6es contratuais ainda pendentes. Nao obstante, a outra Parte
devefa ser avisada previamente por escrito, no prazo de 30 DIAS.

DISPOSIC6ES GERAIS

Clausula 8. Nao se estabelece entre as Partes, por forea deste Contrato, qualquer forma
de    sociedade,    associacao,     mandato,     representagao,    agencia,     cons6rcio    ou
responsabilidade solidaria para quaisquer fins.
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Clausula 9. O(A) CONTRATADO(A) assumifa integral responsabilidade pela perfeigao

na   execucao   dos   servicos   contratados,    ben   coma    respondefa    perante   a(o)
CONTRATANTE e a terceiros, por eventuais perdas e danos a que der causa em razao
da qualidade dos servicos e dos atos praticados na sua execueao, quer par si, quer por
sua equipe de profissionais disponibilizada, direta ou indiretamente nesta execugao.

Clausula 10. Pelo fiel cumprimento do presente Contrato, obrigam-se as Partes e seus

sucessores,

Clausula 11. Todas as comunicae6es e notifica96es decorrentes deste Contrato serao
realizadas entre as Partes por qualquer meio escrito.

J+

Clausula  12.  Elegem as Partes o forum da comarca Picos-Pl  para conhecer e dirimir

quaisquer  ddvidas  ou  discuss6es  oriundas  deste  Contrato,  com  rentlncia  a  qualquer
outro, por mais especial e privilegiado que seja. E assim, estando as Partes de comum

acordo  quanto  ao  contratado,  dando-o  por  justo  e  acertado,   assinam  o  presente
Contrato na presence de (02) duas testemunhas, a fim de se produzir todos os efeitos
de direito.

of2flfz~

TESTEMUNHA 01
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TESTEIVIUNHA 02
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PREFEITURA MUNICIPAL PE §ÃQ Luls PQ PIAUI 
CNPJ N". 01.519 .487/0001-05 

Rua sao Vlcenw - n". 338 - Centro - Fone: (89) 988351785 
CEP : 84.838-000 - stlo Lule do Plaul (PI) 

Emall-pmalpl2018@hobnall.com 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIS DO PIAUI-PI inscrita no CNPJ sob o nº 
01 .519.467/0001 -05 . com sede na RUA SAO VICENTE 338, CENTRO SÃO LUIS DO 
PIAUI-PI , • endeí"eço elatrõnico Ema1J-pmalpi2016@hotmall .com . neste ato , 
rep,....ntada por KELSIMAR DE ABREU SOUSA , BRASILEIRA , solteiro(a) , 
FUNCIONARIA PUBLICA, portador(a) da Cédula da Identidade RG n• 1964323-PI , 
lnacrlto(a) no CPF sob o n• 95624538391 

CONTRATADO(A): 
DAIANY CRISTINA DE ARAUJO ALBANO, BRASILEIRO(A) , (a) , lnacrito(a) no CPF sob 
o nº 953 .793 .393-87 , residente na avenida senador Helvidio Nunes n º 2716- Baino 
Junco - Picos-PI 

CONTRATANTE e CONTRATADO(A) em conjunto como •partes • e , individualmente , 
como "Parte ". Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços ("Contrato ") , as Partes 
têm entre ai, Justo a acartado este Contrato que seré. regulado pelas cl6uaulaa • 
condições abaixo eatabelecktaa : 

Eata contrato tarn corno ba- legal o Art. 37, Inciso IX da ConatltulçAo federal. 

o lm-to _b,. -rvlço(IBB) Incidente pel- - -rvlç- ora contratedo _.._ 
rwcolhldo para o munlclplo da stlo Lula do Plaul-PI, onde o(a) 6 

• preatar6 oa 

OBJETO 
CIAueula 1. o presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços de 
ENGENHEIRA AGRONOMA . mediante a contrapreataçAo convencionada pelas partes . 

CIAueula 1 ,1 , Os serv iços acima mencionados serão executados pelo(a} 
CONTRATADO(A) , que declara ser devidamente habllltado(a) para reallzaçAo de todas . 
as atividades decorrentes desta atribuição con1 uma jornada de trabalho de 20(vinte) 
horas &emanais . 

FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
CIAuaula 2 . Os serviços serão prestados pelo(a) CONTRATADO(A) com a seguinte 
frequência : 12 MESES. a contar da assinatura do presente Contrato , nao sendo mantido 
qualquer vfnculo empregat lcio/trabalhista ou ralação . além do retratado acima . 

Cl6usula 2 .1 . Com relaçAo ao local em que os serviços serao realizados , por meio do, 
pl"eaente Contrato fica estabelecido que a execução pelo(a) CONTRATADO(A) 
acontecera na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA . 

CIAuaula 3 . O(A) CONTRATANTE se compromete a pagar à vista ao(à) 
CONTRATADO(A) , por melo de TRANSFERÊNCIA BANCARIA , a quantia de RS-
1.550 ,00,00 (um mil quinhentos e cinquenta reais) com vencimento todo dia 1 O DO MÊS 
SUBSEQUENTE , até que finde esta obrigação . 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATADO(A) 

Cl6uaula 4 . O(A) CONTRATADO(A) compromete-se a executar fielmente os serviços 
sempre dentro da boa técnica e doa padrões usuais, bem como respeitar as normas , as 
-pacificações técnicas , as condições de segurança aplicáveis em trabalhos d-te 
gênero, Ioda a legislação aplicável à espécie, seja federal, estadual ou municipal, bem 
como todas as determinações e resoluções doa órgãos competentes da Administração 
Pública e demais entidades de fiscalização. 

Cl6uaula 4.1 . Aa atividades serão realizadas pelo(a) CONTRATADO(A) de forma 
autõnoma , responsabilizando-se, desde jé, por eventuais processos judiciais ou 
admin istrativos propostos e relacionados ao Contrato , assumindo expressamente em 
julzo esta condiçAO, sendo passivei de Indenização para o(a) CON~TANTE por 
eventuais õnus, d-pesas, honorarioa , condenações e/ou penalldadl!JII advindas da 
inobservãncia deste Contrato pelo(a) CONTRATADO{A) , acompanhada da 
condenações e/ou penalidades advindas da inobservAncia deste Contrato pelo(a) 
CONTRATADO(A) , acompanhada da apuração doe danos diretos e/ou Indiretos. 

Cl6uaula 4.2. Responsabilizar - se pelo competente e pontual recolhimento de todas as 
contribuições, demais tributos incidentes e a regularidade fiscal sobre a presente 
atividade. 

Cl6uaula 4 .3. Fornecer as notas fisca is/recibos referentes aos pagamentos efetuados 
pelo(a) CONTRATANTE; 

Cl6uaula 4.4 . Fornecer , a qualquer tempo, no prazo méximo de 03 (três) dias úte is , a 
partir do recebimento da solicitação por escrito do(a) CONTRATANTE, os 
esclarecimentos e as Informações técnicas que lhe venham a ser solicitadas sobre os 
serviços executados . 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATANTE 

8. A vigênc ia do Contraio é firmada por tempo determinado até 31/12/2023 , 
poderá ser renovado por igual prazo , desde que exista concordênc ia expressa por 
ambas as Partes . 

CESSÃO E TRANSFERêNCIA 

Cl6uaula 8. Nenhuma das Partes podera ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em 
parte, os d ireitos e obrigações oriundos do pn,sente Contrato , salvo com a prévia 
anuência , por escrito, da outra Parte . Será nula a ceaaAo efetuada em desacordo com 
-ta cláusula, não produzindo efeitos quanto à outra Parte . 

HIPÓTESES DE DESCUMPRIMENTO E RESCISÃO DO CONTRATO 

Cl6uaula 7. A qualquer momento , poderão as Partes de comum acordo resilir este 
Contrato , sendo que não incidirão quaisquer õnus , encargos ou penalidades , ressalvado 
o cumprimento das obrigações contratuais ainda pendentes . Não obstante , a outra Parte 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 30 DIAS . 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cl6uaula 8. Não se estabelece entre as Partes , por força deste Contrato , qualquer forma 
de sociedade, associação, mandato , representação , agência , consórcio ou 
responsabilidade aolldéria para quaisquer fins . 

Cl6usula 9 . O(A) CONTRATADO(A) assumirá integral responsabilidade pela perfeição 
na execução dos serv iços contratados , bem como respond e rá perant e a(o) 
CONTRATANTE e a terceiros , por e ve ntuais perdas e danos a que der causa em razão 
da qual idade dos serviços e dos atos p raticados na sua execução , quer por si , quer por 
sua equipe de profissiona is d ispon ibili zada , dire ta ou indiretamente nesta execução . 

Cláusula 10. Pe lo fiel cumpr imento do presente Contr a to, obr igam -se as Pa rtes e seu s 
sucessores. 

Cl6usula 11 . Todas as comunicações e notificações decorrentes deste Contrato serao 
reali zadas entre as Partes por qualquer meio escri to . 

Clãusula 12. Elegem as Parte s o fórum da comarca Picos-PI para conhecer e d irim ir 
quaisquer dúvidas ou discussões oriundas deste Contrato , com renúncia a qualque r 
outro , por ma is especial e privileg iado que seja . E assim , estando as Part e s de comum 
acordo quanto ao contratado , dando-o por justo e acertado , assinam o pl"esente 
Contrato na presença de (02 ) duas testemunhas , a fim de se produz ir todos os efeitos 
de direi to. 

TESTEMUNHA 01 

TESTEMUNHA 02 

ld:OCCSS1961AABS237 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI 

CNPJ Nº. 01 .519 .467/0001-05 
Rua São Vicente - nº. 338 - Centro - Fone : (89) 98835-1785 

CEP: 64 .638-000 = São Lu la do Plaul (PI) 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: PE-01 5/20 23 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/20 23 
MODALIDADE: PREG ÃO ELETRÔNI CO Nº 015/202 

OBJETO : A CONT RATAÇÃO DE EMPR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNI CAÇÃO V ISUA L E MATERIAL PROMOCIONAL DIVERSO PARA PREFEITURA E 
SUAS SECRETARIAS DO MUNI CIPIO DE SÃO LUIS DO PIAUI - PI, de aco rdo com as 
especificações , desc rição , prazos e demais ob rigações e info rmações constantes no ANE XO 1, 

que pa ssa a faze r part e deste ajus te. 

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNI CIPAL DE SÃO LUIS DO PIAU I - PI 

CONTRATADO: CO LOR GRÁFI CA E COMUNI CAÇÃO LTDA-M E, inscrita no CNPJ sob nº 
20 .045 .4 7 6/000 1· 56 , si tuad a na A ven ida D ep utad o Sá Urti ga, 735, ANDAR 1 , Bair ro B o mba , 
Picos -PI, CEP n• 64.601 -382 . 

VIGtlNCIA: O PRES ENTE CONTRA TO TEM SUA VIG ÊNCIA A PARTI R DA DA TA DE SUA 
ASSINATURA ATÊ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR TOTAL : R$ 297 .937,32 (duze nto s e noventa e sete mil, novecentos e trinta e sete 
reais e trinta e dois centavos ) 

FONTE DE RECURSOS : R ecursos N ão V incul ados de Impostos; Outra s T...ansfe rê nc ias de 
Con vênios e Instrum e ntos Congên eres V incula dos à Educação ; Tra nsferê nc ias de Recursos 
do Fund o Nacio na l de A ssis tê ncia So cia l - F NAS e T ra nsfe rê nc ias Fund o a Fundo d e 
Recursos do SU S P rove nientes d o G ove rno Fede ra l. 

LEGISLAÇÃO: O Prese nte Contrato se rege rá pelas disposições da Lei Feder al nº 8 .666/93 , 
Lei Federal nº 10 .520/02, Le i Municipal nº 097/2011 e demais leg islações pert inen tes à maté ria 

DATA DA ASSINA T URA DO CONTRATO : 07/04/2 023 . 

Kelsimal" de Abl"eu Sousa 
Pl"efeita Munic ipal 
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